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Livia dos Santos Vasquez <livia.vasquez@tjam.jus.br> 22 de julho de 2024 às 14:37
Para: "de Engenharia, Divisão" <engenharia@tjam.jus.br>, Antonio Sobrinho Sousa <antonio.sobrinho@tjam.jus.br>, "akel, Rommel"
<rommel.akel@tjam.jus.br>, "de Oliveira, Nilson" <nilson.oliveira@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Senhores / Senhoras,
 
Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Demandante, os documentos de habilitação complementar, referente
ao  Pregão Eletrônico nº 026/2024 (SEI nº 2024/000007976-00) da Licitante classificada sob análise, Empresa PIO
INSTALACAO E MANUTENCÃO, para instruir os trabalhos da Coordenadoria de Licitação.
 
A verificação de adequação dos documentos complementares ao Termo de Referência dará subsídios técnicos para a habilitação
da Licitante.
  
Sendo assim, questiona-se à SEINF:
  
1) Os documentos complementares apresentados atendem ao exigido no Termo de Referência?
 
2) Foi possível confirmar com o Emitente do Atestado se o objeto descrito no Atestado de Capacidade Técnica atende ao Termo
de Referência?

3) Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em diligência visando
salvar a proposta?
  
Solicita-se, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até 24/07/2024, às 10:00h.

Atenciosamente,

Lívia Vásquez
COLIC/TJAM

8 anexos

atestado-pio_solutec.pdf
1271K

certidaoQUITACAOENGRICARDO.pdf
317K

certidao_creaquitacaopioengenharia.pdf
334K

declaracaoconjunta (1).pdf
136K

declaracaodevisitatecnica (1).pdf
162K

declaracaodeelaboracaoindependente (1).pdf
212K

CAT_ENGRICARDOSANTOS-PETROBRAS69kV.pdf
3702K

CAT_ENGRICARDOSANTOS-CEA69kV_13.8kV.pdf
1299K

Nilson Monteiro de Oliveira <nilson.oliveira@tjam.jus.br> 23 de julho de 2024 às 12:22
Para: Livia dos Santos Vasquez <livia.vasquez@tjam.jus.br>
Cc: "de Engenharia, Divisão" <engenharia@tjam.jus.br>, Antonio Sobrinho Sousa <antonio.sobrinho@tjam.jus.br>, "akel, Rommel"
<rommel.akel@tjam.jus.br>, Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Prezados,

Após análise dos documentos apresentados, seguem as considerações desta Secretaria de Infraestrutura:

1. Avaliação da Qualificação Técnica, Item 15.3.4 do Edital de Licitação:
1. Consideramos atendido o critério a do Item 15.3.4 do Edital tomando por base o Atestado de Capacidade Técnica emitido pela

empresa Solutec em favor da empresa PIO INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO INSDUSTRIAL LTDA, uma vez que se refere a uma
atividade de maior complexidade e potência - Manutenção em Subestação de 69kV/10MVA;
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2. Consideramos atendido o critério b do Item 15.3.4 do Edital com base nos respectivos certificados de quitação de Pessoa Jurídica e
também de Pessoa Física (responsável Técnico) junto ao CREA-BA;

3. Consideramos atendido o critério c do Item 15.3.4 do Edital com base na Declaração de Vistoria Técnica apresentada;
2. Avaliação de Responsável Técnico, Item 15.3.4.1 do Edital de Licitação:

1. O responsável técnico Eng. Ricardo Souza Santos é sócio-proprietário da empresa avaliada, sendo considerado o Contrato Social
como suficiente para comprovação de vínculo e, portanto, para o atendimento da respectiva exigência do Edital.

3. Avaliação da Habilitação Técnico-Profissional:
1. Consideramos atendido o critério a do Item 15.3.4.2 do Edital tomando por base a Certidão de Acervo Técnico 1407271/2022, que

se refere a uma atividade de maior complexidade - Manutenção Preventiva em Subestação de 69kV/12,5MVA;

A comprovação de autenticidade de todos os documentos foi confirmada mediante verificação dos respectivos certificados digitais em cada um
dos documentos apresentados bem como via contato telefônico, quando da conferência do Atestado de Capacidade Técnica, com a empresa
Solutec.

Por fim, concluímos que os documentos apresentados atendem aos critérios objetivamente definidos no Edital com relação à Qualificação
Técnica da empresa PIO INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO INSDUSTRIAL LTDA bem como da habilitação Técnico-Profissional do responsável
técnico pela execução dos serviços na pessoa do Eng. Ricardo Souza Santos.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Atenciosamente,

Nilson Monteiro de Oliveira

Analista Judiciário - Eng. Elétrica - DVENG

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

(92) 3303-5247 / (92) 99183-4760


